
   º 
 º 

       
MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E A ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL.

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO     º
       º     z  
  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL    
    z    JONATHAN MORAES ROMANHA  
       º   º     
  º    z –     FEDERAÇÃO CAPIXABA DE
KICKBOXING    º        
 –    –  –      DEMERVANIA
DE SOUZA () ()   º         º
           
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL – O.S.C.,       
      º         
  z ç   º    ç    º   
º                  
 ç       º      
ç  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

          zç  ç    
      ç        í   
zç   “CAMPEONATO ESTADUAL DE KICKBOXING 2024”   z   
   z                
            

              
z ç 

    xç           


 – ç  ç   ç  zç  xí     í    
 x  

 – ç  ç           
í 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

  ç   í 

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

)    § º            
í    í   ç     zç     
  ç          
ç    zç   ç     

)        ç       
  ç         
ç  ç     zç      
    



)               
           xç    
      x     ç

)      ç      

)         x             
             
  ç       

)                 
  ç    ç  x    º  
ç   ç      í    internet  ç  
                 zç
        ç      í  – 
 z        ç  ç     
   º    º 

)       ç   ç   
  

)            ç   
  xç    

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

) ç  

)           

)       í          xç
 ç             í   ç 
          º    ç 

)          í        
 º    ç      º 

)                 
             
ç          º  
      xç  

)  x        
   z           

)  x         
   xç          
       ç      zç 
   ç              
   ç   xç

) z                
x               
ç  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

  Ç        valor total de R$ 70.440,00
(SETENTA MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS),     cronograma de
desembolso      ç       x   




   ç       
í            ç    
     .

       z x   ()       ç 
         z       
z x   ()       

 x       ç      ç 
  ç      ç   ç   
                 í  
              X
 

               
 ç   ç   x    

     xç         
   ç    ç ç    

   z

    z  

 ç 

      (  )

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

  Ç          ZÇ 
            
     ç           
    í     

      z        
       º     º   
zç       

         z    
í               
      ç  ç      
          zç     z 
ç  ç   

     ç         z 
  ç  ç             
      ç    z

    ç         
          ç   ç   x
   

         z    
         ç  
     

               
  



       ç    

       ç      
zç     ç  ç      

   zç    x       
   ç           x

  ç     ç  zç         
   ç       í  
            
      z       
          í   
ç        zç    

         xç     
        ç   z 
 z    ç    z    () 
    ç         
   ç  

  ç           § º   
  º 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

        x   í     
             
xç   

  x   zç          
      ZÇ    

  zç    í   x  ç    

              

  zç          

  zç    x       ç   
       z

  zç              ç
      í     z ç  
     

    ç  xí   ç    ç     

     í            
      í      z ç 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

          ()        
assinatura

        ZÇ    
    í   ()           
 x      ç   z   
   

     ç     Ç   
  ç  z         
  ZÇ      z  ç  x í 
  



    ç         z 
      í           
   ç  z  x   ç     ç
     

CLÁUSULA SÉTIMA – DOMONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

         ç   z
  zç         in loco  
   ç          º  
        

      in loco       í
    

              º       º
  í z     

  ç       

      z         í  
  z  xç     í       
    

      ç  

            zç 
   ç            
     ç   

       z     x   
zç              
 

     xç   x  zç     ç
    x      ç   ç 
      zç     z    xç 
   

          zç       
    í         

      xç          
  ç           ç 
    x  zç          ç
  

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

  ç     zç      
                x
    ç z   z   ç 
         í      ç   
x     ç   

  ZÇ           
ç     

 –    xç     zç     
             
    ç



 –    xç     ç        ç
     z   ç   xç     
          

 –           zç  


 – x     í    xç  

 –          í   

 –          í     


 – ç    z  í     

 –   ç        

           


  zç          ç  
  z    ()             
 xí    ç   x     z     
()       zç

  ç             
   

         z   xç  

        ç       
ç            ç
  xç    

        ç           º
              ç  

     ç   í 

      

     ç   

       ç        

  ç    ç    ç    
z    º       

  ç  ç  

  ç  ç     

  ç  ç    ç   ç    


      ç     z  
zç          ç

  z         (  )   ç
  x   í    z   ç    
     ç    ç  



   z          
           
    ç   ç   ç  
 ç      ç 

  ç     ç      z   
(  )              
     í 

    z            


       ç     ç     
             
 

           zç       
 í z  zç           
   í      z         
  ç  ç  

  ç     

    x           
    

             z
        

        

)     

)           

)          í   

)          

   ç         x    
    zç      zç   
         ç       
  ç              
    ç  zç  ç         
               ç  


   z   (z)          ç   
zç               
ç  

       ç       
            º     
              º   
        º 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

              
  ç     í    ()   ç  
    



     ç        ç  z
 

  ç   xç         z 
          í    
       z      

           z    ç 
ç       ç      z     zç
        

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

  xç                º
     ç í   ç  ç      
(  )  ç  zç         
 ç           
   ç         º      


 –      ç  ç      z
  

 –      x           

  ç            
                
  ç       ç      
         zç     
ç    í z       z  ç  
   

              ç 
ç    zç           
ç      ç  ç      
zç     

   zç       z  ç  ç 
              
    ç       ç  
    ç  z     

    x        ç    
zç     ç      ç  
       í      x  
    x

  ç   ç        zç
        

   ç      zç       
ç          º   

 –         ç  

 –      ç           

     ç         
  í z       ç         
                 ç 
         ç   
      



 –         

)                
ç          

)   ç   zç   

 –          

)                
     

)     zç        


)   ç   zç   

)   ç     ç   

)        ç    

      ç    zç   
         ç

  ç           
              

   z          
           
    ç   ç   ç  
 ç      ç 

       ç        ç

       ç  ç      í 
       

    ç       
í           z   
() 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

           z 
          ç   
     

             
  z   í      
z    

     ç          
                
       xç  zç    

 x    ç      
z       ç    
     zç           
  xç  ç      zç    
ç              º
      

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

       



       í     ç  
          ç   z
í  ()        ç

     ç  ç   x 
  

) zç         

)      

) ç       ç     

) ç          ç    


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

              ç 
ç  xç         ç 
 x      í        ç
    z    ()      

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

   í       ç 

   ç              
       

                
  ç           z  
()  

          í    
    ç          
     

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

             
        í z    z   
í      x       

         í      
               
()           í    z  í  
   í z   

z     

_______________________________________________________
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

_______________________________________________________
Presidente da OSC
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIV

Assinado digitalmente por JONATHAN MORAES ROMANHA:09517458754
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=presencial, OU=34028316000103, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=ARCORREIOS, OU=
RFB e-CPF A3, CN=JONATHAN MORAES ROMANHA:09517458754
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.04.01 15:58:07-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

JONATHAN MORAES 
ROMANHA:0951745875

4



Federação Capixaba de KickBoxing – FECK
CNPJ: 19.303.861/0001-77 

 
 
 
 
 

 
 
 

Tel. (27) 9 9861-3321 – - E-mail: contato.feck@gmail.com 
 

Colatina/ES, 15 de February de 2024.                

De: Federação Capixaba de Kickboxing  
A/C: Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 
 

Assunto: Evento Estadual de Kickboxing 
(SOLICITA) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Órgão/Entidade Proponente Federação Capixaba de Kickboxing  

Endereço Rua: Josias Vitor da Silva, 77A – B. Residencial Parque do Jacarandás 

Cidade Colatina/ES CEP 29706-636 

Tel (27) 98613321 

Nome do Responsável Demervania de Souza CPF 07400258729 

RG/Órgão Exp. 1434641 SPTC/ES Cargo Presidente 

OUTROS PARTÍCIPES Confederação Brasileira de Kickboxing CNPJ: 09.948.951/0001-61 

Endereço Rua: Costa Aguiar, 2036 – B. Ipiranga 

Cidade São Paulo 

Tel (11) 2548-1988 

Nome do Responsável Paulo Zorello 

 

2. NOME DO EVENTO:  

Campeonato Estadual de Kickboxing 2024 – Seletiva Campeonato Brasileiro 

 

3. DESCRIÇÃO DO EVENTO:  

 O evento reúne os melhores atletas de kickboxing de todos os municípios do Estado em um só evento. 

O Campeonato Estadual de Kickboxing é o principal evento no âmbito estadual da entidade no primeiro 

semestre e reunirá representantes de diversos municípios capixaba. Com a estimativa de participação de 300 

atletas em busca de vagas para o 33º CAMPEONATO BRASILEIRO DE KICKBOXING ADULTO E 27º SUB 17, 

que neste ano de 2024 será realizado em Vila Velha/ES com organização desta Federação, estima-se que a 

Aracruz receberá por volta de 1500 pessoas envolvidas diretamente neste projeto. 

 

4. CAPACIDADE TÉCNICA:  

Já foram realizadas 10 Edições do evento, caminhamos para a 11ª Edição. 

A Federação Capixaba de Kickboxing - FECK é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 08 de abril de 2013, é 

uma referência no Estado com seu trabalho social junto à comunidade, dando oportunidades a crianças, jovens, 

adolescentes e adultos, transformando-as em atletas e principalmente trabalhando na formação do caráter de cada 
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um. Esta Federação, desenvolve várias ações com parcerias estratégicas, no qual já realizou vários eventos, inclusive 

em parceria com a SESPORT e municípios como: Vitória, Vila Velha, Anchieta, Colatina e Serra.  

Abaixo seguem fotos comprobatórias de alguns eventos realizados pela FECk. Demais imagens podem ser 

acessadas através das redes sociais, descritas acima. 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

5. PERÍODO DO EVENTO:  

12 a 14 de abril de 2024. 

 

6. PÚBLICO ALVO:  

O público-alvo do evento são os adeptos e praticantes de esporte de kickboxing em todo o Estado, previsão 

de 300 atletas. Contará com a participação das equipes do municipio de Aracruz/ES. 

 

7. PÚBLICO ESTIMADO DO EVENTO E/OU NÚMERO ESTIMADO DE VISITANTES:  

O público estimado é de aproximadamente 1.500 pessoas. 
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8. JUSTIFICATIVA/INTERESSE PÚBLICO:  

O esporte em geral é primordial para a formação de cidadãos, principalmente adolescentes e jovens de grupos 

de risco, como drogas e prostituição, que aumentam a incidência da agressividade nos ambientes de convívio, 

afastando-os de ações que proporcionam qualidade de vida. 

Ao trabalhar projetos que privilegiem o esporte, promove-se a educação do aluno perante a sociedade, 

ensinando a ele seus deveres como cidadão, melhorando seu condicionamento físico e aumentando a capacidade 

de raciocínio. 

O cenário esportivo brasileiro tem passado por mudanças estruturais e conceituais nas últimas décadas e o 

kickboxing tem obtido bons resultados, observando assim um crescimento do número de praticantes.  

Esta proposta se fundamenta e se justifica na necessidade atual de maior número de competições, fato que 

proverá contribuição na formação de crianças, adolescentes e jovens atletas capixabas.  

 

9. OBJETIVOS  

Proporcionar ao público presente uma maior compreensão do esporte kickboxing e como este promove a 

educação do aluno perante a sociedade, ensinando a ele seus deveres como cidadão, melhorando seu 

condicionamento físico e aumentando a capacidade de raciocínio. 

 

10. OBJETIVO  GERAL:   

O objetivo geral deste projeto visa promover o combate direto entre os atletas capixaba, através do campe-

onato estadual de kickboxing, visando selecionar os melhores atletas para o campeonato nacional e a melhoria 

técnica de atletas capixabas para participação na seleção brasileira. 

 

11. OBJETIVOS  ESPECÍFICOS: 

 Apresentar para o município o modelo de administração desportiva praticados pela Federação Ca-

pixaba de Kickboxing no ES. 

 Dar visibilidade para atletas das equipes que participarão do evento; 

 Melhorar o nível técnico dos atletas do Espírito Santo para competições nacionais; 

 Promover o intercâmbio cultural e a integração entre os municípios dos atletas participantes; 

 Oferecer para a população do Espírito Santo um evento esportivo de qualidade;  

 Proporcionar lazer para o público do Estado; 

 Fortalecer ações esportivas relacionadas a categoria de lutas; 

 Fornecer todas as ações técnicas e estrutural necessária para a realização do evento; 

 Custear estrutura, arbitragem e premiações da Etapa Capixaba de Kickboxing. 

 Oferecer competições de alto nivel para os atletas de kickboxing capixaba; 
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12. METAS/PRODUTOS/RESULTADOS ESPERADOS 

1 - Fomentar a prática do esporte no Estado do Espírito Santo, através de torneios e campeonatos; 

2 - Sedimentar a imagem do compromisso junto à comunidade, auxiliando na formação de crianças e jovens 

através do esporte; 

3 – Manter-se como esporte de referência no Brasil, pela retidão na condução da administração do mesmo, 

na qualidade de formação dos atletas no desenvolvimento do esporte com uma perspectiva de formação do cidadão, 

e pela qualidade dos atletas formados nas equipes de competição, sendo reconhecida palas entidades de prática

esportiva na nação; 

4 - Promover a ampliação na formação de atletas no estado. Intensificando a importância que o esporte em 

questão tem, devido ao fato de ser um esporte praticado no mundo todo, com grande aceitação do público pela 

excelência alcançada pelos atletas bem condicionados. 

 

13. METODOLOGIA/ESTRATÉGIA DE AÇÃO  

As competições serão realizadas nas sete modalidades do Kickboxing (Formas, Point Fight, Light Contact, 

Kick Light, Low Kicks, Full Contact e K1 Rules), no masculino e feminino, nas categorias adulto, máster e sub 17, 

reunindo atletas a partir dos 07 anos de idade. 

O evento espera reunir 300 atletas, 50 técnicos e auxiliares, 20 árbitros, 3 diretores, 05 dirigentes estaduais 

e 10 staffs, perfazendo um total de 388 (quatrocentos e oitenta e oito) pessoas diretamente envolvidas nas 

atividades, no qual estimamos um público rotativo de 1.500 pessoas durante os três dias do evento.  

A etapa estadual de Kickboxing ocorrerá no período de 12 a 14 de abril  de 2024, de acordo com o calendário 

anual a ser realizado no Estado do Espírito Santo. A competição somente poderá ser disputada por atletas filiados 

e os atletas que ainda não fazem parte da entidade oficial, deverão procurar as suas equipes de origem para se 

federarem. Toda a competição terá regulamento da CBKB e possíveis alterações no congresso técnico a ser 

realizado antes do dia de início da competição e divulgado em nota oficial. O Projeto será desenvolvido em 3 dias, 

com o seguinte cronograma: 

 

 

Sexta feira – Dia 12/04/24 
09h00 às 17h00: Montagem da estrutura e pesagem dos atletas  
19h00 às 22h00: Competição Tatame Master e Faixas Pretas 
 
Sábado – Dia 13/04/24 
08h00 às 09h00: Abertura oficial 
09h00 às 20h00: Competição tatame  
 
Domingo – Dia 14/04/24 
08h00 às 09h00: Abertura oficial 
09h00 às 20h00: Competição  
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   A etapa estadual será disputada em 07 modalidades diferentes, 02 nas áreas de Tatame e 01 no Ringue, 

de acordo com o croqui abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14. SERVIÇOS/MATERIAIS SOLICITADOS 

A relação necessária para a execução do evento junto com o orçamento segue em anexo. 

 
 
 
 
 
 
 

                      Atenciosamente; 
 
 
 
 

                 Demervania de Souza 
                                                                                                                                           Presidente FECK 
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Necessidades para realização

1 – Nº
2 - Detalhamento da Ação

3 – Qtd. 4 – Valor unit. 5 – Valor total
Item

1.1 GINÁSIO (3 dias) 1 R$ 3.000,00 R$ 9.000,00

1.2 TRANSPORTE RINGUE (Colatina - Aracruz / Aracruz - Colatina) 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

1.3 ARBITRAGEM (3 diárias) 20 R$ 300,00 R$ 18.000,00

1.4 MESA (cor branca de polipropileno reforçada) 20 R$ 9,00 R$ 180,00

1.5 CADEIRAS (cor branca de polipropileno reforçada) 20 R$ 3,00 R$ 60,00

1.6 SONORIZAÇÃO (digital com 7 microfones) 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

1.7
PLACAS DE TATAME (composto de espuma de alta densidade, para áreas de lu-
tas) 

200 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

1.8

AMBULÂNCIA (suporte avançado de vida (UTI) equipada com: 01 motorista, 01 
médico clínico,  
01 socorrista, 01 técnico de enfermagem, 01 respirador adulto, 01 respirador in-
fantil, 01 desfibrilador + 01 cardioversores, 01 monitor + ECG + oxímetro de pulso, 
04 cilindros de oxigênio (dois de 7 litros e outros dois de 3 litros), 01 cadeira, 01 
prancha, 01 colar cervical (P, M e G), 01 maca, 01 bolsa térmica, medicações e 
materiais para emergência - 3 diárias 

1 R$ 4.200,00 R$ 12.600,00

1.9
TROFÉU ( 1º, 2º e 3° colocado geral e equipe campeã em cada das 07 modalidades + ho-
menagens)

20 R$ 200,00 R$ 4.000,00

1.10
MEDALHA (personalizada com logomarca do evento em alto relevo, para 1º, 2º, 3° e 4º
colocado por categoria.

350 R$ 46,00 R$ 16.100,00

TOTAL R$ 70.440,00
 


